
DECRETO

GOVERNO DO ESTADO DE =ONDONIA

GOVERNADORIA

181 de p ^ /2$jiy^ de 1982

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA usando das

atribuições que lhe confere a Lei Complementar n9 41, de 22 de

dezembro fe 1 981, R E S O L V E:

Conceder o afastamento ãz servidor FRANCISCO

DERMEVAL ?IDROSA MARTINS, ocupante do carro de Executor do

Convênio STDEPE/SEAG, cadastro n9 12.130, para deslocar-se até

a cidade cs Brasilia-DF, a fim de tratar 62 assuntos referentes

ã" Fiscalização da Pesca em Rondônia, no período de 07 a 10 de

setembro cz corrente
z.
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